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Comissão Permanente de Licitação

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230420.IN.02/2023

ADITIVO Nº 01 PROCESSO ADM. Nº 009/2024 INEXIGIBILIDADE 02/2023 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO Nº 20230420.IN.02/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob o nº 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri

Alberto Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0356144120089 e do CPF nº 790.825.133-15, a seguir

denominada CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.º

07.797.967/0001-95, com sede na RUA IZABEL A REDENTORA, nº 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO, SÃO

JOSÉ DOS PINHAIS/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

Rudimar Barbosa dos Reis, portador do RG n.º 4086763-5 SESP/PR e CPF n.º 574.460.249-68, têm, entre si, ajustado o

presente CONTRATO Nº 20230419.IN.02/2023, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 02/2023, formalizado nos autos

do Processo Administrativo nº 009/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO O presente contrato tem por objeto contratação de licença para o uso da ferramenta BANCO DE PREÇOS.de modo a

atender as necessidades da Administração Pública da Câmara Municipal de Imperatriz - MA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA

VIGÊNCIA O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 22

de abril de 2024, de acordo com Art. 57, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA

TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE ADITIVO O valor total deste termo de aditivo para cobrir as despesas é de R$

11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais). CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As

despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: Órgão: CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ AÇÃO: 01.122.0001.2-002 –

MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA; 500- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ESTADO

DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz – MA

CNPJ 69.555.019/0001-09 Fone: (99) 3524-3359 Página 2 de 2 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do

contrato original, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado

conforme, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que

também o subscrevem, para maior validade jurídica. Imperatriz (MA), 19 de abril de 2024. P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri

Alberto Pereira de Sousa Presidente

Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva

Código identificador: e0hf3k9bilg20240510110559

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230512.001/2023

ADITIVO Nº 01 PROCESSO ADM. Nº 013/2024 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº

20230512.001/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA Cl

COMUNICACAO & INFORMACAO EIRELI.Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob o nº 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto

Pereira de Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 0356144120089 e do CPF nº 790.825.133-15, a seguir denominada

contratante, e a empresa Cl COMUNICACAO & INFORMACAO EIRELI, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Cond 07

Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par, CEP: 65.074-199, Vinhais, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
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07.461.897/0001-08, neste ato representado(a) pelo(a) Iracema Silva Souza, portador(a) da Cédula de Identidade n°

035121782008 - 0 SESP MA do CPF n° 673.828.783-68, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente

Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:   CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

OBJETO O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de CLIPPING E

MONITORAMENTO DE MÍDIA, de interesse da Câmara Municipal de Imperatriz.   CLÁUSULA SEGUNDA - DA

VIGÊNCIA O presente Termo de Aditivo prorroga a vigência do contrato até 12 de maio de 2025, de acordo com Art. 57,

inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO DE

ADITIVO O valor total deste termo de aditivo é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).     CLÁUSULA QUARTA -

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes

dotações orçamentárias: Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL Projeto

Atividade: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA Elemento de Despesa:

3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA CLÁUSULA QUINTA - DA

RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas pelo presente

Termo Aditivo. E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade

jurídica. Imperatriz (MA), 10 de maio de 2024.   P/ CONTRATANTE: Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente

Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva

Código identificador: umoaumr2xvr20240510110552
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Estado do Maranhão
Câmara Municipal de Imperatriz

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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